
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 
Rua Padre Abel n° 332 - Centro - Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 - PIUMHI - MINAS GERAIS

OFÍCIO GAB n. 208/2023
Complemento Resposta ofício: 301/2023

Piumhi, 21 de agosto de 2023.

Ao Ilustríssimo Vereador
Carlos Leonel de Oliveira
Presidente da CSPPMUC

Senhor Vereador,

Com nossos cumprimentos enviamos para vosso conhecimento 
respostas apresentadas pelos órgãos competentes, inerente às consultas do 
Município em relação ao empreendimento construído às margens do Ribeirão 
Araras.

a) A Secretaria de Estado de Meio Ambiente, através da 
SUPRAM Alto São Francisco informou-nos que consta Registro de Uso 
Insignificante de Recurso Hídrico, ponderando, por outro lado, ausência de 
processo administrativo formalizado para intervenção ambiental na 
propriedade, determinando, por conta disso, comunicado à Polícia Militar de 
Meio Ambiente para vistoria no local.

b) O Comandante local do Grupamento de Polícia Militar de Meio 
Ambiente reportou-nos boletim de ocorrência relatando a situação no local, 
inclusive, notificação aos proprietários para regularização.

Atenciosamente,

Dr. Paulo César Vaz^ 
PREFEITO MUNICIPAL
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COMANDO DE POLICIAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE 

18a COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE 
2° PELOTÃO DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE 

4° GRUPAMENTO DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE

Ofício n° 015/ 2023 - PM Meio Ambiente Piumhi/MG

Piumhi/MG, 09 de agosto de 2023.

A Sua Senhoria o Senhor
Paulo Cesar Vaz
Prefeito Municipal de Piumhi/MG.
Endereço Rua Padre Abel nr 332, centro Piumhi/MG

Ref: Oficio Gab 210/2023
Anexo: Boletim de Ocorrência nr 2023-034324491-001

Através do presente, informo a Vossa Senhoria que na data de 23/07/2023, o 

Grupamento da Polícia Militar de Meio Ambiente de Piumhi atendeu uma denúncia no 

local, aportada através da Ouvidoria Geral do Estado- OGE, que resultou no registro do 

Reds em anexo, que relata toda situação encontrada no local e uma notificação para 

regularização conforme artigo 50 do decreto estadual 47.383/2018.

Na oportunidade, renovo protesto^ fie elevada estima e consideração.

ValdeiussbX Cacio Andrade -1° Sgt PM 
GMao Gp PM MAmb/Piumhi

18a COMPANHIA DE POLÍCIA MILITAR DE MEIO AMBIENTE
Rua Marechal Deodoro N° 844 - Bairro Centre - CEP - 37.701-014 - Poços de Caldas / MG 

Tel: (35) 3697-4800 3697-7824 36974826 3697 4827
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SEI/GOVMG - 70900794 - Ofício03/08/23, 16:26

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Núcleo de Denúncias e Requisições

Ofício SEMAD/SUPRAM ASF-NUDEN n2. 327/2023

@tratamento_destinatario@
Emo. Senhor
Dr. Pauío César Vaz
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Piumhi
Rua Padre Abel, n2 332, Centro 
CEP: 37925-000 - Piumhi/MG

Divinópolis, 03 de agosto de 2023.

Assunto: OFÍCIO GAB n2 202/2023

Exmo. Senhor Prefeito,

Com meus cordiais cumprimentos.

Em resposta ao ofício em epígrafe, comunicamos o seu recebimento neste Núcleo de 
Denúncias e Requisições do Alto São Francisco - NUDEN/ASF, e informamos que o expediente foi 
cadastrado no Sistema de Requisições sob a ID96775.

Ressalta-se que cabe ao Núcleo de Denúncias e Requisições NUDEN o recebimento, o 
registro e a análise das requisições relacionadas ao cumprimento da legislação ambiental, a quem 

í compete remeter a resposta final ao demandante em 90 (noventa) ou 45 (quarenta e cinco) dias, 
conforme o expediente necessite ou não de informações técnicas por parte da unidade administrativa 
competente, nos termos do artigo 82 da Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/IGAM N2 2.993, de 13 de 

agosto de 2020.

Requisita Vossa Excelência, para cumprimento de notificação da Câmara Municipal de 
Piumhi, informações sobre a existência de autorização para intervenção ambiental pelo proprietário do 
empreendimento, ate a denúncia de que estaria construindo em área de preservação permanente.

Em resoosta à R. requisição, realizamos consulta junto ao SGP- Sistema de Gestão de 
Protocolo do IEF, e utilizando-se dos elementos disppnÉygjs,?^
M—não localizamos processos administrativos

formalizados para intervenção ambiental nos nomes e CPF's citados, 
‘-https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=80672971&infra... 1/2

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=80672971&infra
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Entretanto, considerando o conhecimento do teor do OFÍCIO GAB n° 202/2023 que 
comunica notícia de denúncia de intervenção em APP - Área de Preservação Permanente, e considerando 
o princípio da prepaução e da proteção ao meio ambiente, informamos que encaminhamos a demanda 
para a Polícia Militar de Meio Ambiental, com solicitação de realização de uma vistoria no local para t 
verificação de intervenções ambientais supostamente irregulares na propriedade.

Sendo o que se cumpre para o momento, permanecemos à disposição para eventuais 
esclarecimentos, bem como para a realização de outras diligências, caso nos sejam requisitadas.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Denilson Gabriel de Meio, Servidor(a) Púbiico(a), em 
03/08/2023, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6S, § 1° do 
nprrotn n2 A7 777 fio rio iitlhn do 7H17

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 70900794 
e o código CRC 2D40D7F3.

Referência: Processo n® 1370.01.0001889/2023-89

Rua Ceará, 180, Centro - Divinópolis - CEP 35.500-013
SEI n® 70900794

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documentojmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=80672971&infra... 2/2

ov.br/sei/controlador_externo
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03/03/23, 15:43 SEI/GOVMG - 70897289 - Ofício

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Núcleo de Denúncias e Requisições

Ofício SEMAD/SUPRAM ASF-NUDEN n®. 326/2023

Emo. Senhor
Dr. Paulo César Vaz
Prefeito Municipal
Prefeitura Municipal de Piumhi
Rua Padre Abel, n® 332, Centro
CEP: 37925-000 - Piumhi/MG

Assunto: OFÍCIO GAB n« 201/2023

Divinópolis, 03 de agosto de 2023.

Exmo. Senhor Prefeito,

Com meus cordiais cumprimentos.

Em resposta ao ofício em epígrafe, comunicamos o seu recebimento neste Núcleo de Denúncias e Requisições do Alto São Francisco - 
NUDEN/ASF, e informamos que o expediente foi cadastrado no Sistema de Requisições sob a ID96773.

Ressalta-se que cabe ao Núcleo de Denúncias e Requisições - NUDEN - o recebimento, o registro e a análise das requisições relacionadas ao 
cumprimento da legislação ambiental, a quem compete remeter a resposta final ao demandante em 90 (noventa) ou 45 (quarenta e cinco) dias, conforme o 
expediente necessite ou não de informações técnicas por parte da unidade administrativa competente, nos termos do artigo 82 da Resolução Conjunta 
SEMAD/FEAM/IEF/IGAM N2 2.993, de 13 de agosto de 2020.

Requisita Vossa Excelência, para cumprimento de notificação da Câmara Municipal de Piumhi, informações sobre a existência de outorga para uso de água pelo 
proprietário do empreendimento, ante a denúncia de que a água que abastece o local estaria sendo retirada na cachoeira limítrofe do imóvel.

Em resposta à R. requisição, informamos que realizamos consulta junto ao SIAM- Sistema Integrado de Informação Ambiental, bem como ao IDE-Sisema, e 
localizamos um único instrumento válido e vigente para intervenção em recursos hídricos no imóvel, que se trata de um cadastro de uso insignificante, cuja certidão foi emitida 
em 26/06/2023, com validade de 03 (três) anos, portanto, com vencimento em 29/06/2026.

Trata-se do processo administrativo ns 34437/2023 que certifica a captação de 1 (um) litro por segundo de águas públicas no ribeirão Araras, durante 24 horas 
por dia, no ponto de coordenadas geográficas de latitude 20"31'6,0"S e de longitude 45“54'43,0"W (identificado no mapa abaixo), para fins de paisagismo, em nome de !■

Protocolo

Data:
Ass..

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php7acaosdocumentoJmprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=80669159&infra. . 1/2
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Ressaltamos que a certidão foi emitida via sistema de cadastro de uso insignificante de recursos hídricos, de acordo com os dados fornecidos pelo 
próprio solicitante, de sua inteira responsabilidade, sendo que conforme as informações prestadas, o uso de recurso hídrico foi considerado como insignificante de 
acordo com a Deliberação Normativa CERH-MG n2 09 de Í6 de junho de 2004, e, nos termos do § 1B do art. 18 da Lei Estadual n2 13.199 de 29 de janeiro de 1999, 
não está sujeito a outorga de direito de uso de recursos hídricos, mas tão somente a cadastro.

Sendo o que se cumpre para o momento, permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos, bem como para a realização de outras 
diligências, caso nos sejam requisitadas.

Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Denilson Gabriel de Melo, Servidor(a) Público(a), em 03/08/2023, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília com 
fundamento no art. 62, § is, do Decreto n2 47.222. de 26 de julho de 2017.

sek® 
assinatura '
eletrônica

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.me.eov.br/sei/controlador externo.ohp? 
acaflõ.dócumento conferír&id orgao acesso externo-O. informando o código verificador 70897289 e o código CRC 0AF4CC49.

Referência: Processo n® 1370.01.0001889/2023-89

Rua Ceará, 180, Centro - Divinópolis - CEP 35.500-013
SEI n2 70897289

https.//www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_orígem=arvore_visualizar&id_documento=80669159&infra

v.br/sei/controlador
http://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_or%25c3%25adgem=arvore_visualizar&id_documento=80669159&infra
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
g

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMEN - O SUSTENTÁVEL - SEMAD g
s

INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM |
£

| CERTIDÃO DE REGISTRO DE USO INSIGNIFICANTE DE RECURSO HÍDRICO |

| Número da Certidão: 0000407389/2023 Chave de Acesso: D0OD.3WWD.GN |

I Número do Processo: 000003443 7/2023 |
5 £
i O Diretor Geral do INSTITUTO MINEIRO DE GESTÃO DAS ÁGUAS - IGAM, certifica que a | 

1 captação de 1,000 Ws de águas públicas do RIBEIRÃO ARARAS, durante 24:00 hora(s^ no | 
I ponto de coordenadas geográficas de latitude 20“ 31' 6,0"S e de longitude 45 54 43,0 W, para g 
| fins de Paisagismo, Recirculação de água, Aquicultura, Consumo Humano, Dessedentaçao । 
“ de Animais, realizado por portador do CPF/CNPJ n’ j
1 no Município de PIUMHI-MG, é uso de recurso hídrico considerado como insignificante de acordo । 
I com a Deliberação Normativa CERH-MG n° 09 de 16 de junho de 2004, e, nos termos do § 1o do । 
| art. 18 da Lei Estadual n° 13.199 de 29 de janeiro de 1999, não está sujeito a outorga de direito de | 
| uso de recursos hídricos, mas tão somente a cadastro. |
| A presente certidão tem o prazo de validade de 03 (três) anos, contados a partir da data de sua | 
| expedição. |

5 Esta certidão poderá ser cancelada caso sejam descumpridas as condições estabelecidas no । 
I primeiro parágrafo. |

| Certificamos, ainda, que caso as condições ora apresentadas peío requerente se alterem, faz-se s 
g necessário comunicação a este Instituto para reavaliação do caso. |

Í Esta Certidão não dispensa nem substitui a obtenção, pelo(a) usuário(a) de recursos hídricos, de | 
1 certidões, atestados, alvarás ou licenças de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, | 
| estadual ou municipal. |

5 g
= Esta Certidão produz, perante terceiros, os mesmos efeitos jurídicos de outorga de direito de uso | 
| de recursos hídricos, sujeitando o(a) usuário(a) de recursos hídricos à fiscalização do Estado e, | 
| no que couber, às penalidades contidas na legislação de recursos hídricos. |

Certidão emitida via Sistema de cadastro de uso insignificante de recursos 
hídricos, de acordo com os dados fornecidos, em 29/06/2023

Válida até 29/06/2026

8 A autenticidade desta certidão está disponível no endereço: https://ecosistemas.meioambiente.mg.gov.br/mrtii/validarCertidao.xhtml 
ou através do QRcode impresso3
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